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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

JANEIRO 28/01/2022

FEVEREIRO 25/02/2022

MARÇO 30/03/2022

ABRIL 28/04/2022

MAIO 30/05/2022

JUNHO 29/06/2022

JULHO 28/07/2022

AGOSTO 30/08/2022

SETEMBRO 29/09/2022

OUTUBRO 28/10/2022

NOVEMBRO 29/11/2022

2ª PARCELA DÉCIMO TERCEIRO 20/12/2022

DEZEMBRO 20/12/2022

ROLIM PREVI 
PORTARIA N. º 01/2022

 
PORTARIA N. º 01/2022
 

Regulamenta o calendário anual de pagamentos dos
benefícios previdenciários de aposentados e
pensionistas e proventos dos servidores do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA, para o exercício 2022.

 
O Superintendente do ROLIM PREVI, INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, Autarquia Municipal,
devidamente inscrita no CNPJ. Sob o n.º 63.788.426.0001-71-Estado
de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto
nº 5.087/2020, publicado em 07/01/2021.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer o calendário anual de pagamentos dos benefícios
previdenciários de aposentados e pensionistas e proventos dos
servidores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE
MOURA, para o exercício 2022, conforme datas definidas a seguir:
 

 
Art. 2º O Instituto de Previdência do Município de Rolim de Moura –
ROLIM PREVI poderá editar atos complementares necessários à
implementação e/ou alteração de que trata esta Portaria.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registra-se, publica-se e cumpra-se.
 
Rolim de Moura - RO, 12 de janeiro de 2022.
 
JOSÉ LUIZ ALVES FELIPIN
Superintendente do ROLIM PREVI
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